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Ministério do Meio Ambiente

11.11 ITIJTO BR •SILEIRO DI) stEn) Asupcs.n.:
E DOS RECURSOS NATURAIS RE.NOVAVEIS

PORTARIA Ne 137, IN: 91)1: OltTUBRO DE MOI

0 PRESIDENTE DO INST MITO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE 1: DOS RECL'RSOS NATL : RAIS RENOVA-
VIAS - »UMA. no uso dr /*Ninava que lhe conferem o
Mero V e o Art. 27 da Urutau' limam-numa aprovada pelo Decreto
e 3.833. de 03 de junho de 2091. publicado nu Diário Oficial da
União do dia subsequerne; considerando o disponi no artigo 25 da
lei e 9.985, de IN de julho de MIO. resolve:

An. 1- Declarar a km composta pela bacia do Rio Aperni,
a Reserva Particular de Pairimanio Natural Estadual da Farenda Santa
Maria. a Fazenda Santa Maria, a Bacia do Rio Bonito e sua conexão
com as áreas ~lerdas. do Lagu [taipa. nu Estado do Paraná. como
Corredia Faiskigimi de Santa Maria

Art. ? - Designar as Gerente do Parque Nacional do Iguaçu
CUT° Representanie do IBAMA junto aias demais parceiros, na mi.
O:amaçai do Cortedor Ecologia).

An.	 - Ema Pintaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IIAMILTON NOBRE CASARA
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Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORIARIA N I 279. DE 9 DE OUTUBRO DE 21101

O MINISTRO I*: ESTADO. EVIERINO, DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL. nu uno da comeetalocia que lhe rei delegada Pelo
Decreto dr 17 de janeiro de 1995 e com sujeição às normas da Lei ie
9.649. de 27 de maio de I998. cum alterações da Medida Proa Una
n* 2.216-37. de 31 de agosto de mu e o Decreto re• 895, de 16 de
agosto de 1993.

considerando o Decreto tr. 23366, de 03 de setembro de
2001. do (Jovem do Estado de Pernambuco, e,

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo 59010.00486412001-32. resolve:

Reconhecer. por mais 9) (noventa) dias, em virtude da per-
niatiéncia da estiagem. o estado de calamidade publica 1101. Mu-
nicípios de Atolados da Ingareira. Mini" Aranpina. Areoverde.
Belém do Siã Francisco. &Unia. Boducd, Brejinho, Cabreai& Ca-
luniai.. Carnaíba. Carnaubeira da Penha. Cetim, Custá/ia, Dormentes.
Esu. Flora. Ruma. Granito. Ihimirim, Inajá. Ingareira
lpubi. hacuruhr. hapenni, Jamba. Lagoa Grande. Slanarí, Abrandihn,

OnxiS. Ouricuri, Pamamirim, Petrolándia, Picotam,
Salgueiro. São José do Belmonte. São José do Egito, Sega

Talhada. Semi.. Serdnia, Solidão. Sarna Cruz. Santa Filomelna, Santa
Maria da 134U Viga, Santa Cruz da Beim Verde, Santa Terezinha,
▪ Tiraram. Terra Nova. Trindade. Triunfo, Tuia...marna e Ver-
dejante. contados a punir de 3o.ol3oni.

PEDRO AUGUSTO SANGUINETH EERREIRA
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Ministério do Desenvolvimento Agrário

INSTITUTO NACIO4AL
COION17.AÇÃO E REFORNIA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

PORTARIA te" 20. IN: 24 DE SETEMBRO IN: 2001

() SEPERINTF.NDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES.
TADO ANIA/h)NAS. no libo das atribuiçilos que lhe são con-
tendas pelo Regimento Interno da Autarquia, apensado pela Por-
taria/M!~ 164. de 14 de julho de MOR publicada no Diário
Oficial  da Unido do dia 17 do mesmo inès e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento si-
sando dar destinnio a pane do inani:1mnd denomirudu MATUPIRL
com área mal de 119.445 ha, kscalizado no Município de MA-
N* 'ORE. no Estado do Amornas. adquirido através de Arrecadação
Sumária e:

CONSIDERANIX/ que os &pios técnicos específicos desta
Simenntendhicia Regional posideram a análise no Pimento IN-
caARR.15/m• 542711001155MB 59. e decidiram pala regularidade da

-proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
to:léria. molar

I - Aprovar a proposta de ilcoinação, para assentamento de
agricultores. do amável nina desiotnenado MATUPIRI, cem área de
9 712.2079 ha taNt mil. setecentos e doze ho.:Laes, vinte ares e

setenta e nove centiare.). pane de um tudo, localoado no IlaniMpio
de MAN1COR1.. no Estado do AM370[11%, que previ • criação de 50
(cinquenta) unidades apiedas familiares;

II • Criar o Nojeto de Assentamento Agoiestralivista PAR
mmuniu, Código SURA AMOO42000a ter implantado e desen-
raivai° por esta Superintendincia Regional. em anaculação cum a
Superintendènein Nacional do Desenvolvimento Agrário;

III • Anuiriam 8 !MIMO Técnica a ma goam as modifi-
cações e adaptações que, no curo da viciação, ie fizerem neces-
ninas para a consmução dos objetivos do Projeto;

IV • Miarmo à Divido de Suporte Operacional que era-
cantinhe cópia deste ato, para a Supeántendaria Nacional do De-
ambulai/momo Agrário, sura fins de registro, ~trole, distribuição e
puldicação do mesmo no Diárm Oficial da União;

V. Determinar à Divido Técnica que comunique aos órgãos
de Meio Amimem. Federal e Estadual, hem como a FUNAI. a cria-
ção do presente Projeto; e

VI - lkiennisor à Divisão de Suporte Operacional que re-
gistre iodas a% informações de criação. desenvolvimento e famílias
reformes ao Projeto de Assentamento ora criado no Sistema de
Infnmuções de Nieto* de Reforma Agrária • S1PRA.

CARLOS JORGE ATAIDE DE OLIVEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

PORTARIA FP 31, DE II DE SETEMBRO DE 2091

O SUPERINTIOSDENrE REGR)NAL DO INCRA NO ES-
TADO DO MARANHÃO, nu uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 29 do Regimento Interno. aprovado pela Hi giene MOA a* 164.
de 14 de julho de MOO, publicada no tw 0. dos mesmos nits e
anu.

CoNtili*.BAND0 a necessidade de encaminhamento vi-
sando dar deminação as imóvel denominado Santana HL com área de
2.714.1477 lia localizado no Município de Corola& no Estado do
Maranhão. desapropriado para fins de Reforma Agrária, através do
Decreto. S/N• de 07 de maio de 1984, cuja imissão de misse se deu
em 31 de maio de 1914);

CONSIDERANDO que os degkis tsSaiicos específicos desta
Superinteridémia Regional procederam análise ao Pftlet~ IN-
CRA/SR (121 PP542.10.003608/)1-09, e decidiram pela regularidade
da proposta. de acordo uso ua atua ~valiam que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Amolar a proposta de destinação, para assentainento de
agneultoten do imóvel natal &laminado Data Salliffla COM área de
1714,1477 ha, (dois mil setecentos e qutome hectares. quatorze ares
e setenta e sele Millid1C1). ItICidiladU no Município de Gummi no
Estado do Maranhão, que move a criação de 87 (onenta e orar)
unidades agrícolas fiunilioes;

II - Criar o Projeto de Assentamento PA - SANTANA III,
Código S1PRA MAO564O011. a ser Implantado e desenvolvido por
ema Superintaidencia Regional, em articulação cum a Supainten-
déricia Nacional do IX-envolvimento Agrária - SI);

111 - Autorizar a Dibibill) Técnica a promover as modifi-
caçOri e adaptações que. nu MINO da execução, e fizerem neces-
sárias rora a consecução dos objetivos do Projeto;

IV - Determinar a Donk) de Suporte Operacional que OS-
caminhe cópia desse ato, para a Supenniendbiria Nacional do De.
sensoli 'mento Agrãrio - ST). para fins de registro, controle, dis-
tribuição e publicação no Digno Onda! da União;

V - Determinar à Divido Técnica que comunique aos órgãos
de Meio Ambiente. Federal e Estadual, bem cumo à FUNAI, a cria-
ção do perene Projeto;

VI. Determina a Divisão de Suporte Operacional que m-
geme todas as informações de criação desensolvimento e das familia%
teferentes ao Projeto de Assentamento ora criado. no Sistema de
Informação' de Projetos de Reforma Agrária - SUMA

LUIZ ALFREDO SOARES DA FONSECA

PORTARIA N' 36. DE 25 DE SETEMBRO DE 2t511

O SUPERINTENDENTE RI .KilONAL IX) INCRA NO ES-
TAIX) IX) MARANHAO, no uso das atribuições que lhe confere o
Alugo 29 do Regiam*, Imano, aprovado pela PortariarMIMhe 164.
de 1-1 de julho de 1011, publicada no 1)00. do dia 17 dos mesmos
mós e ano;

C( /Will/IRANDO a necessidade de encaminhamento vi-
sando dar destinação ao inidael denominado Fazenda Angico. com
área de 12363010 ha, kindizaiki no Sluaic(piu de Gaitai. no Estado
do Maranhão, desapropriado para fins de Reforma Agrária. através do
Decreto sós' de 15 de março de 2188), cuja imissão de posse lã deu
em 21 de março de 2001; e

CONSIDERANDO que os skgãos técnicos específicos desta
Supermeendéncia Regional procederam análise nu Processo IN-
CRA/51412M* 54230.1105335M -29, e deddiram pela regularidade
da prepara, de acordo cum os atua nomutism que regulamentam a
matéria. moine:

1 - Apresar a propusla de destinação para assentamento de
apicultores, do imóvel niral denominado Eateada Angico. com  ama
de 123611000 ha (hum mil. duremos e trinta e seis beeures.).
agitado ais Município de Grajoi, ao Estado do Maranhão, que mané

criação de 44, (9ttatenta e_qiiátos) unidades iqpicolas familiares;

II - Cries o Projeto de Asseaumemo PA - AMOCO, C(iias)
SIPRA lii 5.05720110. a ser implantado e desenvolvido por esta Su-
perintendémia Repesai, em articulação caiu a Superiniendència Na-
nam* do Desensolaimento Agrária - SL);

111 • Autorizar a Divido Técnica a prortioaer as modifi-
caçoes e adaptação mie, no cuim u1 mumução, se fizerem neces-
sárias para a consecução diii objetivos do Projeto:

IV - Determinar a Divisão de Suporte Operacional que eis-
caminhe copla deste ato, para a Supenateadéneia Nacional do De-
salvai% imenso Agrário. SI). para fins de registro controle, dis-
tribuição e publicação no Diário Oficial da União;

V. Determinar à Divisão Técnica .iqoe nua órgãos de
Meio Ambiente. Federal e Estadual, hem cano à F-UNAI. a criação
do presente Projeto;

VI - Detemunir a Divisão de Suporte Operacional que re-
gistre todas as infumiaçães de criação dreno/binem• das famílias
referentes ao Projeto de Assentamento ara criado, no Sistema de
Informações de Projetos de Reforma Agrária - S1PRA

LUIZ AURLDO SOAM DA FONSECA
•
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PORTARIA N 9 37, DE 25 DE SETEMBRO DE MOI

O SUPERINTENDENTE MIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DO MARANHÃO. no mo das airibuiçÕesi que lhe confere o
Artigo 29 do Regimento Imano, aprovado pela Portaria/MDA/e 164.
de 14 de julho de 2.000. publicada no D.O.U. do dia 17 dos mesmas
mas e ano;

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento vi-
sando dar destinação ao indsel denominado Fazenda Satuba do
Meio. com área de 1163.4150 ha, localizado no Município de Pre-
vidente Vargas, no Estado do Maranhão. desapropriado para fins de
Refunna Aluaria, através do Mario de' de 10 de abril de 2000. cuja
Mansão de posse ne deu em (17 de 810n10 de 2001; e

CONSIDERANIX) que os &idos técnicos específicos desta
Supetintendéncia Regimel procederam análise no Prumo° IN-
CRNSR(1211N• 54230.0053301)1 -01, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos =mansos que regulamentam a
~dna. enoite:

Aprovar a proposta de desnimeão, para assentamento de
agricuitures, do imóvel rural denominado Fazenda Saluba do Meio,
com área de 1163.4151) ha (Nona mil, cento e magenta e trés hectares,
quarenta e uno ares e cinquenta centike0, localizado no Município de
Presidente Vargas. nu Estado do Maranhão, que prmé a criação de 40
(quarenu) ~idades agrícolas faulhasse

II - Criar o Projeto de Aterannento PA . PADRE JOSINO.
Código S1PRA MA0570000 a ser implantado e desenvolvido por
esta Supenntendincia Regional, em articulação mini a Supennien-
~ria Nacional do Desenvolvimento Agrária - SI);

III - Autorizar a Divido Técnica a promover as modifi-
caçõese *Urinem que, no curso da execução. *c firmem PCCCS-
drias para a consecução dos objetivos do Projeto;

IV- Determinar a Divido de Suporte Operacional que en-
caminhe cópia da-me ato, para a Superintendincia Nacional do De-
senvolvimento Agrário - SI). para fins de trituro, controle, dis-
tribuição e publicação no Diário Oficial da União;

V. Detenninar à Divisão Técnica comunique aos órgãos de
Meio Ambiente. Federal e Estadual, hem como à FUNAI. a criação
do presente Projeto:

VI. Determinas a Divisão de Suporte Operacional que re-
gistre Iodas as iaromuções de criação desenvolvimento e das famílias
retesemos ao Projeto de Assentamento ora criado. no Sistema de
Informações de Projetos de Reforma Agrária - SURA

EDU. ALFROXI SOARES DA FONSECA

PORTARIA FP 38, Dl, 25 DE SETEMBRO DE 2001

() SUPFRINTF.NDENTE REGIONAL IX) INCRA NO ES-
TAI%) DO MARANHÃO. no uso das atribuições que lhe confine o
Artigo 29 do Regimento Intenso, aprovado pela Penaria/LIDA& 164,
de 14 de julho de 2.0110, publicada no D.O.U. do dia 17 dos rnemnoa
mós e ano:

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento vi-
landi) dar destinaçãu ao imóvel denominado Fazenda Ansiai, com
km de 28381.0000 ha, localizado nu Município de &Mi Bravo. no
Estado dis Maranhão, desapropriado para fins de Reforma Agrária.
Orava do Desamo sie de 15 de mino de 21100. cuja imissão de
posse Te deu em 21 de março de 2001; e

t'ONSIDF.RANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendem:ia Regional precederam análise no INUCC340 IN-
CltiuSR(120.9" 342301.003141999-71, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve;

1 • Aprovar a proposta de dominação, para assentamento de
agricultores, do imóvel niral denominado Fazenda Angical, com área
de 2838,0000 ha bkis mil. unia:entoa e trinta e uno hectares,S lo-
calizado no Município de Rutin Bravo, no Estado do Maranhão, que
meaé • criação de 90 (noventa) ti:Miada agríasdas

II - Criar o Paleio de Assentamento PA - ANGICAL. Có-
digo S1PRA MA0571000. a ser implantado e desenvolvido por
Superintendèneis Regional, em articulação com a Superintendiam:ia
Nacional da Desenvolvimento Araria - SD:

III • Autorizar a Didslo Técnica a promover ri
cações e "demandes

'
 no MINO da execução, se fizerem *ma-

-seriam para a	 dos objetivo% do Pondo;
_	 .
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